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RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTOS – 08/01/2019 

 

Questionamento nº 001 

 

1) Item 6.4.5 – Sistemas e Equipamentos Hidromecânicos 

                Parágrafo 5°: 

“Nos desenhos e especificações deverão constar no mínimo as seguintes informações:  

·          Dimensões e detalhes construtivos de todos os componentes de cada equipamento, tipos 

de usinagem de superfícies, tipos de acabamento, lista de materiais por equipamento, peso de 

cada conjunto; “ 

Entendemos que nesta etapa serão utilizadas estimativas das dimensões principais orientadas 

para elaboração dos desenhos de arranjo. O projeto detalhado dos equipamentos com todos os 

desenhos construtivos dos componentes não faz parte desta etapa, sendo parte integrante do 

escopo dos futuros fornecedores. Confirmar entendimento. 

 

2) item 6.4.6 – Sistemas e Equipamentos Eletromecânicos 

Parágrafo 2°: 

“Nos desenhos e especificações deverão constar no mínimo as seguintes informações:  

 

·         Dimensões e detalhes construtivos de todos os componentes de cada equipamento, tipos 

de materiais e lista de materiais por equipamento;  

Entendemos que nesta etapa do projeto eletromecânico será desenvolvido apenas os desenhos 

e diagramas conceituais (unifilares e lógicos). Os detalhes construtivos do equipamento serão 

estimados e apenas para representação nos arranjos. 

A elaboração da documentação detalhada dos painéis e equipamentos de fabricante não faz 

deste processo de licitação, deverá ser objeto da etapa de fornecimento e construção do 

empreendimento. Confirmar entendimento. 

 

3) Item 6.4.10 – Subestação 

Paragrafo 1° 

“Deverão ser elaborados os estudos, dimensionamentos, especificações técnicas e desenhos 

(plantas, cortes, diagramas e detalhes) de todos os equipamentos e obras civis necessários à 

sua implantação, seguindo rigorosamente as normas nacionais e internacionais vigentes. ” 



Entendemos que não faz parte deste processo licitatório a elaboração dos estudos de sistema 

necessários para integração da PCH ao sistema elétrico. Confirmar entendimento. 

Parágrafo 4°: 

“Nos desenhos e especificações deverão constar no mínimo as seguintes informações:  

·         Dimensões e detalhes construtivos de todos os componentes de cada equipamento, tipos 

de materiais e lista de materiais por equipamento; ” 

Entendemos que o projeto detalhado dos equipamentos (funcionais, construtivos, manuais, PIT, 

etc) não faz parte deste processo de licitação. 

Será objeto da etapa de construção e fornecimento. Confirmar entendimento. 

Resposta: O objetivo de solicitarmos estes detalhamentos em ambos os casos citados 

(hidromecânicos, eletromecânicos, se, etc.), é para que tenhamos a maior precisão no 

detalhamento das estruturas de apoio e/ou fixação destes equipamentos, e na definição mais 

exata dos quantitativos e custo final da obra, para a realização da licitação para sua construção. 

Os futuros fornecedores de cada equipamento deverão seguir os projetos apresentados, 

alterando somente pequenos detalhes ou particularidades do produto da empresa. Por isso, a 

orientação permanece conforme o edital. 

Questionamento nº 002 

Na planilha de preços existe uma coluna de critério de aceitabilidade. É possível apresentar 

preços até o valor desta coluna?  

Resposta: Sim. Ele é o valor limite de cada item, desde que o preço global não ultrapasse o valor 

de referência apresentado. 

 

Questionamento nº 003 

Tendo em vista os feriados de final de ano e os esclarecimentos acima, solicitamos se possível 

a prorrogação do certamente em 1 semana. 

Resposta: Será feita a prorrogação deste certame, publicaremos o comunicado da nova data de 

abertura. 

 
Poços de Caldas, 11 de janeiro de 2019. 
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